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Aatoriaa a abertare de or&dito adi

cional, especial, deatinado a ocor

rer despesas oom a deeapronr:t.nç-io -

de terreno dest.inada a abertura de 

treeho da rua ·Padre Jorge ?rezzini. 

o Plll?n!TO DC1 wtmtotPIO v�: ASSl:Sa 

�o aaber qtae •& oi:mara ')funieiy>al aprova e eo. sanciono 

a seguinte leia 

.lrti� 11 - 'Pica o Exeoo:1;iyi1> Manioipal aatoriaa4o a p!'Oeeder a a� 

tara, de ma e:Ntito adicional., especial, ao Talor de 

OI 6.103,00 (a11ia mil, canto e três erwndroa), desti

nado a ooor.rer dupeeaa oom a deaapropr.laqão ele ma 

área de ter.r'911c>, daatina4a a abertura de trecho da 

rua Padre 8cra-• Preuini, 1ntorli81111ldo-a com. ae 4ep91. 

4ências do l?rolti.to sooorro Mun.ioipal ele Aeaia. 

�o '1100 - A é&1s t.\11 teft"ell01 a que se rete:re «;'•t• artigo, 

eatá deaort:ta no Decreto n.• 766, de 02.12.1 97G, qae 

declara de atilidade p&b�1oa o referi.do imÓvel, para 

o fim colin:.a4c1 nesta lei. 

Artigo 21 - As deapeeaei ccnn a enoaçio cltteta lei, correrão por 

conte. da muüa.ção JHll"cial d� seguinte dotação orçamea 

tária 4o ?ttm.11nplo, a aabePI 
DIR!�l.A !! ll>UOAClQ l M'!URA 
lMacação l'Íaica e Desportos. 

0846 2281 - l.O - Oonatrução do Oentre o-unt tário . 

41l0 - Obra.e l"Õ.blicaa •••• •••• ot s.101,00. 

Artigo l• .... lata lei entJ� em Vigor nn data de ·� etU.çio. 
Artigo 41 - Revogaa-st1 an dispoa1ções en1 oontr&rio. 
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